
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº , de 2024
                                                           (Do Sr. Gilberto Abramo)

Solicita  ao  Ministério  do Transporte
dados  detalhados  sobre  o  Fundo
Marítimo.  Especificamente,  busca-se
obter informações sobre o valor atual
do  fundo,  a  destinação  e  aplicação
dos  recursos  no  ano  de  2023  até  o
presente  momento,  os  projetos
financiados,  os  critérios  de  seleção
utilizados  e  o  impacto  dos  projetos
implementados.

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. conforme o art. 50, § 2º da Constituição da República, combinado
com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que, ouvido o
Plenário da Comissão,  seja apresentado requerimento de informação ao Ministério  do
Transporte,  solicitando  dados  detalhados  sobre  o  Fundo  Marítimo.  Especificamente,
busca-se obter informações sobre o valor atual do fundo, a destinação e aplicação dos
recursos no ano de 2023 até o presente momento, os projetos financiados, os critérios de
seleção utilizados e o impacto dos projetos implementados.

JUSTIFICAÇÃO

Em  21  de  maio  de  2024,  na  Comissão  de  Viação  e  Transporte,  foi  realizada
audiência  pública  com o tema de  entraves  burocráticos  enfrentados  pelo  setor  portuário
brasileiro, o Fundo Marítimo, vinculado ao Ministério do Transporte, desempenha um papel
crucial na promoção da conservação ambiental, desenvolvimento sustentável e gestão dos
recursos marinhos e costeiros.  A transparência na utilização dos recursos públicos é um
princípio fundamental da administração pública, assegurado pela Constituição da República
e pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

A presente solicitação de informações detalhadas sobre o Fundo Marítimo justifica-
se pela necessidade de fiscalização e acompanhamento das ações do governo no tocante à
gestão desses recursos. É essencial conhecer o valor atual do fundo, bem como a destinação
e aplicação dos recursos no ano de 2023 até o presente momento. Informações sobre os
projetos  financiados,  os  critérios  de  seleção  utilizados  e  o  impacto  dos  projetos
implementados são fundamentais para avaliar a eficácia das políticas públicas e garantir que
os recursos estão sendo empregados de forma adequada e eficiente.
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Além  disso,  a  transparência  nas  ações  governamentais  reforça  a  confiança  da
população nas instituições públicas e contribui para a melhoria contínua dos processos de
gestão. A prestação de contas detalhada sobre o uso do Fundo Marítimo permitirá identificar
áreas de sucesso e eventuais pontos que necessitem de aprimoramento, beneficiando, assim,
toda a sociedade.

Portanto,  é  de  extrema  importância  que  o  Ministério  do  Transporte  forneça  as
informações  solicitadas,  permitindo  um  controle  social  efetivo  e  contribuindo  para  a
promoção da gestão sustentável dos nossos recursos marinhos e costeiros.

Desta forma, é imprescindível que esta Comissão se aprofunde das questões trazidas,
diante disso, peço apoio dos nobres Pares para a aprovação deste requerimento. 

   Atenciosamente, 
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